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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
NA CURATELA DE ANTELMO VIEIRA DE SÁ, COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.
FAZ SABER, pelo presente edital, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara
Cível da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Foro Regional de
São José dos Pinhais/ PR, se processam os autos sob nº 0013288-
54.2021.8.16.0035, de INTERDIÇÃO, em que figura como requerente
LINDAMAR PINHEIRO RIBEIRO, brasileira, casada, operadora de produ-
ção, Cédula de Identidade RG sob nº 6.643.398-6 e inscrita no CPF/MF sob
nº 960.057.859-15, residente e domiciliada na Rua Marlene Veiga da Rosa,
nº 128, Bairro São Marcos, nesta Cidade de São José dos Pinhais/PR, sen-
do declarada, por sentença, a curatela de ANTELMO VIEIRA DE SÁ, brasilei-
ro, casado, ajudante de carga, portador da Cédula de Identidade RG sob nº
6.747.167-9/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 024.754.589-92, residente no
mesmo endereço acima descrito, o qual é portador de CID 10 – B24, Doen-
ça pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) não especificada, sem
prognóstico de melhora, de modo que é incapaz de gerir os atos da vida
civil. Foi nomeada sua curadora a requerente Lindamar Pinheiro Ribeiro (es-
posa), haja vista ser quem melhor pode atender aos interesses do curatelado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores; no sítio
do tribunal a que tiver vinculado o juízo; no órgão oficial por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado
e da curadora. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e interes-
sados e não possam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, a ser
afixado no lugar de costume do juízo e publicado pela imprensa, na forma
da lei. São José dos Pinhais, 19 de setembro de 2024. Eu, Ivete Marly Hahn
– Juramentada (Portaria 03/2019), que o digitei e subscrevi.

ELIANA SILVEIRA DA ROSA
Escrivã

Assinatura Autorizada pela Portaria 03/2019

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pela presente, a PIEMONTE FLORIPA INCORPORACOES SPE LTDA., inscri-
ta no CNPJ sob n.º 20.042.949/0001-61, na condição de Promissária
Vendedora da unidade autônoma constituída pela unidade 000101 da Torre
04, e respectiva(s) vaga(s) de garagem, do empreendimento MIRAGIO
CACUPÉ, contrato n.º 5093, firmado em 29/09/2022 e, constatado o
inadimplemento em relação ao pagamento da parcela mensal de número 14,
Balão 2 Obra e Quitação posse vencidos em 30/06/2024, no valor total de
R$ 1.774.585,26 (um milhão, setecentos e setenta e quatro mil, quinhen-
tos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos) atualizado até a presente
data, vem através deste, NOTIFICAR MARIA EUGENIA DINIZ ARMOND
BARRETO MENESES e EDUARDO BARRETO DE MENESES que no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste
edital,  que compareça no escritório da Vendedora, localizado na Av. do
Batel, nº 1920, Batel, Curitiba/PR, fone (41) 3316-3316, a fim de efetuar o
pagamento das prestações vencidas e vincendas até a data do efetivo paga-
mento, acrescidas de correção monetária, juros, multas e demais custos
previstos contratualmente. Decorrido o referido prazo, fica Vossa Senhoria
constituída em mora, operando-se a imediata RESOLUÇÃO CONTRATUAL
POR INADIMPLEMENTO, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis.

SUMULA DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa AUTO POSTO BATEL LTDA, torna público solicita
junto a Secretaria Municipal do Meio Ambiente, a renovação
da Licença de Operação para posto de gasolina, situado á Ave-
nida Vicente Machado nº 2261, Bairro Batel, em Curitiba-PR.

SUMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
A empresa AUTO POSTO BATEL LTDA, torna público que rece-
beu da Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA Curiti-
ba, a Licença de Operação – para posto de gasolina LO-22/
145, em 22/12/2022, válida até 22/12/2024, situado á Avenida
Vicente Machado nº 2261, Bairro Batel, em Curitiba-PR.
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Novo projeto de lei prevê aporte de R$ 23
milhões na Ceasa para investimentos
O objetivo da proposta é realizar investimentos.  Entre as obras estão a construção de uma
cozinha industrial nova para o Banco de Alimentos, a reforma de telhados e a adequação da
infraestrutura em área de desdobramento nas unidades de Curitiba, Foz do Iguaçu e Londrina.

O Governo do Paraná mandou
para a Assembleia Legislativa na
segunda-feira (25) um projeto de lei
que autoriza o Estado a realizar ope-
ração de aumento do capital social
nas Centrais de Abastecimento do
Paraná S/A - Ceasa, que é uma so-
ciedade de economia mista. O obje-
tivo da proposta é realizar um apor-
te no valor de R$ 23,2 milhões ao
capital social da Ceasa para reali-
zação de diversos investimentos nas
suas estruturas.

Entre as obras estão a constru-
ção de uma cozinha industrial nova
para o Banco de Alimentos, a refor-
ma de telhados e a adequação da
infraestrutura em área de desdobra-
mento nas unidades de Curitiba, Foz
do Iguaçu e Londrina, além da re-
composição financeira para a re-
construção do Pavilhão D da Unida-
de Atacadista de Curitiba, visando à
reposição dos boxes atingidos pelo
incêndio ocorrido em junho deste
ano, cuja obra já está em andamen-
to. Também será feita a aquisição de
materiais.

De acordo com a proposta, a
medida ajudará a fomentar os proces-

sos de produção, industrialização e
escoamento de alimentos, aprimoran-
do a logística interna e externa de tra-
balho, ações essenciais para viabili-
zar a plena execução das atividades
desempenhadas pela Ceasa nos pro-
gramas relacionados ao fornecimen-
to de alimentos e insumos à popula-
ção. Depois da aprovação do projeto

de lei, a utilização dos recursos será
deliberada no Conselho de Adminis-
tração da Ceasa.

"Estamos com vários projetos e
devemos investir todos esses recur-
sos em obras. O principal deles é o
projeto de construção de nova uni-
dade do Banco de Alimentos - Co-
mida Boa. É um barracão novo, com
linha de produção mais moderna,
consolidando esse projeto que é re-
ferência nacional", afirma o diretor-
presidente da Ceasa, Éder Bublitz.

Criado pelo Governo do Estado
em 2020 como uma medida para miti-
gar os efeitos sociais da pandemia, o
programa rapidamente ganhou outra
dimensão. Atualmente, mais de 600
toneladas de alimentos em bom esta-
do são doadas todos os meses para
famílias em situação de vulnerabilida-
de social diretamente ou através de
342 entidades sociais parceiras.

As frutas, legumes e verduras

que acabam não sendo comerci-
alizadas pelos produtores e co-
merciantes que frequentam a Ce-
asa, mas que ainda estão em
boas condições de consumo, são
repassadas in natura para o pro-
grama. Quando isso não é possí-
vel, elas passam por um proces-
samento dentro da própria Cen-
tral de Abastecimento e são envi-
adas embaladas já cortadas ou na
forma de molhos, compotas e
pastas, entre outros produtos de
consumo.

No começo do mês o governa-
dor Carlos Massa Ratinho Junior
apresentou o projeto ao ministro do
Desenvolvimento Agrário e Agricul-
tura Familiar, Paulo Teixeira. Ele co-
nheceu as instalações do programa
Banco de Alimentos Comida Boa e
detalhes da iniciativa. De acordo
com o representante do governo fe-
deral, virar case nacional.


